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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2019 
(Dos Srs. Eduardo Barbosa e Diego Garcia) 

Requer realização de Seminário da 
Comissão de Educação com o tema 
“Família e Desenvolvimento Social”, 
com foco no equilíbrio trabalho-família, 
maternidade e primeira infância, em 
conjunto com a CSSF, CIDOSO, 
CMULHER, CPD e CTASP. 

Senhor Presidente,  
 

Nos termos do art. 24, XIII, e art. 32, IX, alínea “a”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa 

Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Seminário com 

o tema “Família e Desenvolvimento Social”, com foco na promoção do 

equilíbrio trabalho-família, maternidade e primeira infância, em conjunto com a 

Comissão de Seguridade Social e Família, Comissão de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa, Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, Comissão de 

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, a ocorrer no mês de outubro de 2019, em 

data a ser definida, de forma a coincidir com os eventos relacionados ao Dia 

Nacional de Valorização da Família, celebrado anualmente em 21 de outubro. 

Para tanto, sugerimos sejam convidados:  

• Representante da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia; 
• Representante da Secretaria Nacional da Família, do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; 
• Representante da Secretaria Nacional de Promoção do 
Desenvolvimento Humano, do Ministério da Cidadania; 
• Representante da Organização Internacional do Trabalho – OIT Brasil; 
• Representante da Plataforma SmartLab (Base de conhecimento sobre 
déficits de Trabalho Decente), do Ministério Público do Trabalho – MPT; 
• Representante da Diretoria de Estudos e Políticas Sociais – DISOC, do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA; 
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• Representante da Sociedade Brasileira de Teletrabalho e 
Teleatividades – SOBRATT; 
• Representante da Rede Nacional Primeira Infância;  
• Representante do Comitê de Responsabilidade Social da Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo – FIESP; 
• Representante da Fundação Maria Cecília Souto Vidigal; 
• Representante do Projeto Real Maternidade; 
• Representante da Merck Brasil 
• Profª. Dra. Regina Madalozzo, coordenadora do Núcleo de Estudos de 
Gênero, do Centro de Estudos em Negócios do INSPER 
• Profº Dr. Gilberto Haddad Jabur, Presidente da Cátedra de Família, 
associada à Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica – 
PUC/SP.  

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo ampliar a discussão sobre 

os atuais desafios das Famílias quanto ao seu Desenvolvimento Social sob os 

aspectos da relação trabalho-família, como também a proteção à maternidade 

e à  primeira infância. 

A chegada de um filho afeta sobremaneira a vida das mulheres, 

ocasionando mudanças as mais diversas. Portanto, a proteção da maternidade 

e, de forma mais abrangente, da família é um dos principais caminhos para se 

assegurar o adequado desenvolvimento na fase da primeira infância, e o apoio 

do núcleo familiar é essencial para viabilizar a realização das tarefas relativas 

aos cuidados com a criança. 

É necessário destacar que estudos recentes na área da neurociência 

indicam que a primeira infância – período compreendido entre a gestação e os 

três anos de idade – é fundamental para o desenvolvimento pessoal, inclusive 

cognitivo e afetivo, além de outras dimensões. A família tem um papel 

fundamental na educação da criança dessa faixa etária. Dado que a idade 

escolar inicia-se, em geral, aos quatro anos de idade, o período anterior 

lançará  as bases para que essa educação obtenha os melhores resultados. A 

criança que não recebe os estímulos e o afeto adequado na primeira infância 

dentro do ambiente familiar estará, em geral, em desvantagem quando chegar 

a escola aos quatro anos. 
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Neste sentido, é fundamental o aprimoramento de ferramentas que 

promovam o equilíbrio trabalho-família com a finalidade de proporcionar à 

criança e à família o tempo necessário para que haja convivência e 

fortalecimento dos vínculos. Tais iniciativas podem ser propostas através do 

melhoramento do arcabouço legislativo que rege o tema e a efetivação de 

instrumentos organizacionais alinhados com a mentalidade 3 amily friendly 

(produto ou serviço familiar considerado adequado para todos os membros de 

uma família). 

O debate sobre as ações que promovam o equilíbrio entre o trabalho 

e a família é necessário na medida em que tanto o Governo quanto a 

sociedade civil podem assumir papéis relevantes neste processo, e a 

realização do Seminário ora requerido contribuirá para avançarmos na busca 

de soluções conjuntas.  

 
Sala da Comissão, 16 de setembro de 2019. 

DEPUTADO EDUARDO BARBOSA 

PSDB/MG 

DEPUTADO DIEGO GARCIA 
PODE/PR 


